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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liber-
dade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 
60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos ne-
cessários ao exercício da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 
227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos edita-
dos pelo Poder Executivo Federal que dispõem so-
bre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-inicia-
tiva;

arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do dis-
posto nos incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. Vinc. 37, STF.
Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Re-
pública Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Conven-
ção Sobre os Direitos das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacio-
nal Sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
arts. 79 a 81, ADCT.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer ou-
tras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos edita-
dos pelo Poder Executivo Federal que dispõem so-
bre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interameri-
cana para Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação Con-
tra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - PNPIR).
Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos 
Direito das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Tra-
vestis, Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais 
e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legali-
dade jurídica da união civil entre pessoas do mesmo 
sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o fun-
cionamento do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 
893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos - Pacto de São José da 
Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de re-
conhecimento da competência obrigatória da Corte 
Interamericana em todos os casos relativos à inter-
pretação ou aplicação da Convenção Americana so-
bre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacio-
nal para a Proteção de Todas as Pessoas contra o De-
saparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interame-
ricana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asi-
lo Territorial).
Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constitui-
ção de um Mercado Comum - Mercosul).

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no país a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV, desta CF.
Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no país ou pessoa jurídica es-
trangeira autorizada a funcionar no Brasil).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
Súm. Vin. 6; 11; 34; 37, STF.
Súm. 683, STF.

I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição; 

arts. 143, § 2º; 194, par. ún., II; e 226, § 5º, desta CF.
art. 372, CLT.
Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado de gra-
videz e esterilização, e outras práticas discriminató-
rias, para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho).
Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos - Pacto de São José da 
Costa Rica).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eli-
minação de todas as Formas de Discriminação con-
tra a Mulher, de 1979).
Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eliminação de 
todas as formas de discriminação contra a mulher).

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fa-
zer alguma coisa senão em virtude de lei;

arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
Súm. 636 e 686, STF.

III - ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante; 

incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e LXVI 
deste artigo.
arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes He-
diondos).
Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de Pre-
venção e Combate à Tortura; cria o Comitê Nacio-
nal de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanis-
mo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura).
Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Contra a Tortura 
e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis).
art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José 
da Costa Rica).
Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento do 
Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortu-
ra, a composição e o funcionamento do Comitê Na-
cional de Prevenção e Combate à Tortura e dispõe 
sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Com-
bate à Tortura).
Súm. Vinc. 11 e 59, STF.
Súm. 647, STJ.

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas ge-
rais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.

DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 31.10.1966.
art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, e alterações posteriores, 
passa a denominar-se “Código Tributário Nacional”).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda 
Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o 
sistema tributário nacional e estabelece, com fun-
damento no artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Consti-
tuição Federal, as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legis-
lação complementar, supletiva ou regulamentar.

Refere-se à CF/1946.
art. 146 e incisos, CF/1988.
arts. 145 a 162, CF.
Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamen-
tos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo 
disposto na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de 
dezembro de 1965, em leis complementares, em 
resoluções do Senado Federal e, nos limites das res-
pectivas competências, em leis federais, nas Cons-
tituições e em leis estaduais e em leis municipais.

arts. 5º, § 2º; e 145 a 162, CF.
art. 96 deste Código.
Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamen-
tos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal).

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária com-
pulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade ad-
ministrativa plenamente vinculada.

art. 97 deste Código.
arts. 186 a 188; e 927, CC/2002.
Súm. 545 e 666, STF.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é 
determinada pelo fato gerador da respectiva obri-
gação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.
I - a denominação e demais características formais 
adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arreca-
dação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribui-
ções de melhoria. 

arts. 145; 146, III, a; 148 a 149-A; 154; 177, § 4º; 195; 
e 212, § 5º, CF.
art. 56, ADTC.

TÍTULO II 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de competência 
tributária compreende a competência legislativa 
plena, ressalvadas as limitações contidas na Cons-
tituição Federal, nas Constituições dos Estados e 

nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja 
distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas 
jurídicas de direito público pertencerá à competên-
cia legislativa daquela a que tenham sido atribuídos.

arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.
Súm. 69, STF.

Art. 7º A competência tributária é indelegável, 
salvo atribuição das funções de arrecadar ou fis-
calizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos 
ou decisões administrativas em matéria tributá-
ria, conferida por uma pessoa jurídica de direito 
público a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 
da Constituição.

Refere-se à CF/1946.
art. 37, XXII; e 153, § 4º, III, CF.
art. 33, § 1º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os 
privilégios processuais que competem à pessoa 
jurídica de direito público que a conferir.

arts. 183 a 193 deste Código.
Súm. 483, STJ.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer 
tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de 
direito público que a tenha conferido.
§ 3º Não constitui delegação de competência o 
cometimento, a pessoas de direito privado, do 
encargo ou da função de arrecadar tributos.

art. 150, § 6º, CF.
art. 119 deste Código.

Art. 8º O não exercício da competência tributá-
ria não a defere a pessoa jurídica de direito pú-
blico diversa daquela a que a Constituição a te-
nha atribuído.

art. 155, § 2º, XII, g, CF.
art. 11, LC 101/2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

CAPÍTULO II 

LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA

arts. 150 a 152, CF.

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

art. 150, CF.
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o esta-
beleça, ressalvado, quanto à majoração, o dispos-
to nos artigos 21, 26 e 65;

arts. 5º, II; 150, I; e 153, § 4º, CF.
art. 97, I e II, deste Código.

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda 
com base em lei posterior à data inicial do exercí-
cio financeiro a que corresponda;

art. 150, III, CF.
III - estabelecer limitações ao tráfego, no território 
nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de 
tributos interestaduais ou intermunicipais;

arts. 5º, XV; 150, V; e 155, II, CF.
IV - cobrar imposto sobre:

Atualização: IV - cobrar impostos e a contribuição 
de que trata o inciso V do art. 195 da Constituição 
Federal sobre: (Redação dada pela LC 214/2025, com 
produção de efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026)

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos 
outros;

art. 150, VI, §§ 2º a 4º, CF.
arts. 12 e 13 deste Código.

b) templos de qualquer culto;
art. 19, I; e 150, VI, b, e § 4º, CF.
Atualização: b) entidades religiosas e templos de qual-
quer culto, inclusive suas organizações assistenciais e 

beneficentes; (Redação dada pela LC 214/2025, com 
produção de efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026)

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
observados os requisitos fixados na Seção II deste 
Capítulo; (Redação dada pela LC 104/2001.)

arts. 150, VI, §§ 1º e 2º; e 195, § 7º, CF.
art. 14, § 2º, deste Código.
Súm. 724 e 730, STF.

d) papel destinado exclusivamente à impressão de 
jornais, periódicos e livros.

art. 150, VI, §§ 1º a 4º, CF.
art. 1º, Lei 11.945/2009 (Dispõe sobre a obrigatorie-
dade de manter Registro Especial na Secretaria da 
RFB para exercício das atividades de comercializa-
ção e importação de papel destinado à impressão).

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, 
por lei, às entidades nele referidas, da condição de 
responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter 
na fonte, e não as dispensa da prática de atos, 
previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações tributárias por terceiros.

arts. 12; 13, p.u.; 14, § 1º; 122; e 128 deste Código.
Súm. 447, STJ.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, 
exclusivamente, aos serviços próprios das pessoas 
jurídicas de direito público a que se refere este 
artigo, e inerentes aos seus objetivos.

art. 12 deste Código.
Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não 
seja uniforme em todo o território nacional, ou que 
importe distinção ou preferência em favor de de-
terminado Estado ou Município.

arts. 19, III; 150, II; e 151, I, CF.
Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens de qualquer natureza, em razão da sua 
procedência ou do seu destino.

art. 152, CF.
Súm. 591, STF.

SEÇÃO II 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 12. O disposto na alínea a do inciso IV do arti-
go 9º, observado o disposto nos seus §§ 1º e 2º, é 
extensivo às autarquias criadas pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 
tão somente no que se refere ao patrimônio, à ren-
da ou aos serviços vinculados às suas finalidades 
essenciais, ou delas decorrentes.

arts. 37, XIX; e 150, §§ 2º e 3º, CF.
Súm. 73; 74; 75; 336; e 583, STF.

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do ar-
tigo 9º não se aplica aos serviços públicos conce-
didos, cujo tratamento tributário é estabelecido 
pelo poder concedente, no que se refere aos tri-
butos de sua competência, ressalvado o que dis-
põe o parágrafo único.

arts. 150, § 3º; e 173, § 1º, CF.
Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo 
em vista o interesse comum, a União pode instituir 
isenção de tributos federais, estaduais e municipais 
para os serviços públicos que conceder, observado 
o disposto no § 1º do artigo 9º.

art. 150, § 6º; e 151, III, CF.
art. 152, I, b, deste Código.
Súm. 77; 78; 79; e 81, STF.

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do arti-
go 9º é subordinado à observância dos seguintes 
requisitos pelas entidades nele referidas:

art. 146, II, CF.
art. 32, § 1º, Lei 9.430/1996 (Dispõe sobre a legisla-
ção tributária federal, as contribuições para a seguri-
dade social e o processo administrativo de consulta).
Súm. Vinc. 52, STF.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Emen-
ta com redação dada pela Lei 12.376/2010.
DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a 
vigorar em todo o país quarenta e cinco dias de-
pois de oficialmente publicada.

art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
arts. 101 a 104, CTN.
Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas limi-
nares nas ações e procedimentos judiciais de qualquer 
natureza que visem a liberação de bens, mercadorias ou 
coisas de procedência estrangeira).
Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa das 
alfândegas).
Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação e 
consumo e da taxa de despacho aduaneiro os bens dos 
imigrantes).
Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor das 
deliberações do Conselho de Política Aduaneira e in-
corpora às alíquotas do imposto de importação a taxa 
de despacho aduaneiro).
art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da 
lei brasileira, quando admitida, se inicia três meses 
depois de oficialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova 
publicação de seu texto, destinada a correção, o 
prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores 
começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consi-
deram-se lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a 
lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais 
ou especiais a par das já existentes, não revoga 
nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada 
não se restaura por ter a lei revogadora perdido 
a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, ale-
gando que não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito.

arts. 140, 375 e 723, NCPC.
arts. 100; 101 e 107 a 111, CTN.
art. 8º, CLT.
art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 
bem comum.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e ge-
ral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. (Redação dada pela 
Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
art. 1.787, CC/2002.
Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 
(Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que 
o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como 
aqueles cujo começo do exercício tenha termo 
pré-fixo, ou condição preestabelecida inalterável, 
a arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)

arts. 131 e 135, CC/2002.
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a deci-
são judicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo 
incluído pela Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.
art. 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa 
determina as regras sobre o começo e o fim da 
personalidade, o nome, a capacidade e os direi-
tos de família.

arts. 1º a 10; 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.638, CC/2002.
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
v. Dec. 66.605/1970 (Promulgou a Convenção sobre 
Consentimento para Casamento).
v. Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será 
aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos 
dirimentes e às formalidades da celebração.

art. 1.511 e ss., CC/2002.
arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhe-
cimento dos efeitos civis do casamento religioso).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do 
país de ambos os nubentes. (Redação dada pela 
Lei 3.238/1957.)

art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os 
casos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro 
domicílio conjugal.

arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nuben-
tes domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro 
domicílio conjugal.

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar bra-
sileiro pode, mediante expressa anuência de seu 
cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do 
decreto de naturalização, se apostile ao mesmo a 
adoção do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada esta 
adoção ao competente registro. (Redação dada 
pela Lei 6.515/1977.)

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um 
ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só será 
reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data 
da sentença, salvo se houver sido antecedida de 
separação judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, obedeci-
das as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal 
de Justiça, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do interessado, 
decisões já proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, 
a fim de que passem a produzir todos os efeitos 
legais. (Redação dada pela Lei 12.036/2009.)

arts. 105, I, l; e 227, § 6º, CF.
art. 961, NCPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do 
chefe da família estende-se ao outro cônjuge e aos 
filhos não emancipados, e o do tutor ou curador 
aos incapazes sob sua guarda.

arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.

arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.
Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os direi-
tos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental).

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, consi-
derar-se-á domiciliada no lugar de sua residência 
ou naquele em que se encontre.

art. 46, NCPC.
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações 
a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em 
que estiverem situados.

arts. 1.431 a 1435; 1.438 a 1.440; 1.442; 1.445; 1.446; 1.451 
a 1.460 e 1.467 a 1.471, CC/2002.

§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for domici-
liado o proprietário, quanto aos bens móveis que 
ele trouxer ou se destinarem a transporte para 
outros lugares.
§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio que 
tiver a pessoa, em cuja posse se encontre a coisa 
apenhada.
Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á 
a lei do país em que se constituírem.
§ 1º Destinando-se a obrigação a ser executada no 
Brasil e dependendo de forma essencial, será esta 
observada, admitidas as peculiaridades da lei es-
trangeira quanto aos requisitos extrínsecos do ato.
§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente. 
Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obe-
dece à lei do país em que domiciliado o defunto 
ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza 
e a situação dos bens.

arts. 26 a 39; 469 a 483;  1.784 e ss., CC/2002.
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
país, será regulada pela lei brasileira em benefício 
do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os 
represente, sempre que não lhes seja mais favorável 
à lei pessoal do de cujus. (Redação dada pela Lei 
9.047/1995.) 

art. 5º, XXXI, CF.
arts. 1.851 a 1.856, CC/2002.

§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário 
regula a capacidade para suceder.

art. 5º, XXX e XXXI, CF.
arts. 1.798 a 1.803, CC/2002.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de inte-
resse coletivo, como as sociedades e as fundações, 
obedecem à lei do Estado em que se constituírem. 

arts. 40 a 69; 981 e ss., CC/2002.
art. 75, NCPC.

§ 1º Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, 
agências ou estabelecimentos antes de serem os 
atos constitutivos aprovados pelo Governo brasi-
leiro, ficando sujeitas à lei brasileira.

art. 170, p.u., CF.
arts. 21 e 75, NCPC.
art. 32, II, Lei 8.934/1994 (Dispõe sobre o Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins).

§ 2º Os Governos estrangeiros, bem como as orga-
nizações de qualquer natureza, que eles tenham 
constituído, dirijam ou hajam investido de funções 
públicas, não poderão adquirir no Brasil bens imó-
veis ou suscetíveis de desapropriação.
§ 3º Os Governos estrangeiros podem adquirir 
a propriedade dos prédios necessários à sede 
dos representantes diplomáticos ou dos agentes 
consulares.
Art. 12.  É competente a autoridade judiciária bra-
sileira, quando for o réu domiciliado no Brasil ou 
aqui tiver de ser cumprida a obrigação.

arts. 21 a 24, NCPC.
§ 1º Só à autoridade judiciária brasileira compete 
conhecer das ações relativas a imóveis situados 
no Brasil. 
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

DOU, 11.01.2002.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 

DAS PESSOAS

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres 
na ordem civil.

arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
art. 70, NCPC.
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro – LINDB, antiga LICC).
art. 6º, da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro.

arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.597; 1.598; 1.609, 
p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 1.952 
deste Código.
arts. 124 e 128, CP.
arts. 50, 71, 178, 896, NCPC.
arts. 7º a 10; 228; e 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
arts. 50 a 66; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
arts. 3º a 5º, Lei 11.105/2005 (Lei de Biossegurança). 
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

arts. 5º, 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 
543; 1.634, V; e 1.781 deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos 
ou à maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

arts. 171, I; 1.634, V; 1.642, VI; 1.647; 1.649; e 1.651 
deste Código.
arts. 71, 72, 74 e 447, NCPC.
arts. 34; 50, p.u.; e 52, CPP.
arts. 2º; 36; 42; 60; 104; e 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoi-
to anos;

arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; e 
1.774, deste Código.
art. 793, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Al-
terado pela Lei 13.146/2015.)

art. 1.767, I a III, deste Código.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fis-
calização de Entorpecentes).
Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os direi-
tos das pessoas portadoras de transtornos mentais).
Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

III - aqueles que, por causa transitória ou perma-
nente, não puderem exprimir sua vontade; (Alte-
rado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 1.767, IV, e 1.777 deste Código.
IV - os pródigos.

arts. 104; 171; 1.767, V, e 1.777 deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fis-
calização de Entorpecentes).

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será 
regulada por legislação especial. (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)

arts. 231 e 232, CF.
Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Dec. 11.226/2022 (Estatuto da FUNAI).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos com-
pletos, quando a pessoa fica habilitada à prática 
de todos os atos da vida civil.

arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., des-
te Código.
arts. 27; 65, I; e 115, CP.
arts. 15; 34; 50, p.u.; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
art. 792, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a 
incapacidade:

art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na fal-
ta do outro, mediante instrumento público, inde-
pendentemente de homologação judicial, ou por 
sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver 
dezesseis anos completos;

arts. 9º, II; 666; e 1.635, II, deste Código.
art. 725, NCPC.
art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II - pelo casamento;
art. 1.115 e ss. deste Código.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;
art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime ju-
rídico único dos servidores públicos civis da União).

IV - pela colação de grau em curso de ensino su-
perior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pe-
la existência de relação de emprego, desde que, 
em função deles, o menor com dezesseis anos 
completos tenha economia própria.

arts. 1.635; 1.763; e 1.778 deste Código.
art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina 
com a morte; presume-se esta, quanto aos ausen-
tes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de 
sucessão definitiva.

arts. 22 a 39 deste Código.
arts. 744 e 745, NCPC.
art. 107, I, CP.
art. 62, CPP.
arts. 77 a 88; e 89 e ss., Lei 6.015/1973 (Lei de Re-
gistros Públicos).
Súm. 331, STF. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência:

arts. 22 a 39, deste Código.
Dec.-Lei 5.782/1943 (Regula a situação do servidor 
do Estado desaparecido em naufrágio, acidente, ou 
em qualquer ato de guerra ou de agressão à sobera-
nia nacional).
art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas de-
saparecidas entre 1961 e 1979).

I - se for extremamente provável a morte de quem 
estava em perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou fei-
to prisioneiro, não for encontrado até dois anos 
após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presu-
mida, nesses casos, somente poderá ser requerida 
depois de esgotadas as buscas e averiguações, 
devendo a sentença fixar a data provável do fa-
lecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mes-
ma ocasião, não se podendo averiguar se algum dos 

comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão 
simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:

Lei 3.764/1960 (Estabelece rito sumaríssimo para re-
tificações no registro civil).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
arts. 1.511; 1.512; 1.516; 1.543; e 1.604 deste Código.
arts. 241 a 243, CP.
art. 18, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
arts. 12 e 13, Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
arts. 29, I e II; 50 a 66; 70 a 75; e 77 a 88, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos).

II - a emancipação por outorga dos pais ou por 
sentença do juiz;

art. 5º, p.u., I, deste Código.
art. 725, NCPC.
arts. 13, § 2º; 29, IV; e 89 a 91, Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos). 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou re-
lativa;

arts. 1.767 e ss. deste Código.
Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
arts. 29, V; 92; 93; 104 e 107, § 1º, Lei 6.015/1973 (Lei 
de Registros Públicos).

IV - a sentença declaratória de ausência e de mor-
te presumida.

arts. 7º; e 22 a 39 deste Código.
arts. 29, I a VIII; e 94, Lei 6.015/1973 (Lei de Regis-
tros Públicos).

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
Enunciados 272 e 273 das Jornadas de Direito Civil.

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou 
anulação do casamento, o divórcio, a separação 
judicial e o restabelecimento da sociedade con-
jugal;

art. 1.571, II, III e IV, deste Código.
arts. 29, § 1º, a; 100; e 101, Lei 6.015/1973 (Lei de Re-
gistros Públicos).
Lei 6.515/1977 (Lei do Divórcio).

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declara-
rem ou reconhecerem a filiação;

arts. 1.607 a 1.617 deste Código.
arts. 29, § 1º, b, c e d; e 102, Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos).
arts. 26 e 27, Lei 8.069/1990 (ECA).
art. 1º, Lei 8.560/1992 (Regula a investigação de pa-
ternidade dos filhos havidos fora do casamento).

III - (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, 
os direitos da personalidade são intransmissíveis e 
irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer 
limitação voluntária.

arts. 1º, III; 3º, IV; e 5º, V, VI, IX, X e XII, CF.
art. 52 deste Código.
arts. 1º a 85, Lei 8.069/1990 (ECA).
Lei 9.609/1998 (Lei do Software).
arts. 8º a 28, Lei 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa).
Lei 9.610/1998 (Altera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais).
Enunciados 4, 139, 274, 531 e 532 das Jornadas de 
Direito Civil.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a 
lesão, a direito da personalidade, e reclamar per-
das e danos, sem prejuízo de outras sanções pre-
vistas em lei.

arts. 5º, X, LXVIII, LXIX e LXXI; e 142, § 2º, CF.
arts. 20; 186; 402 a 405; 927; 935; 944 e 945 des-
te Código.
arts. 150 a 154; e 208, CP.
arts. 282 a 284; 647; e 648, CPP.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 

DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA 

APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplina-
do e interpretado conforme os valores e as nor-
mas fundamentais estabelecidos na Constituição 
da República Federativa do Brasil, observando-se 
as disposições deste Código.

art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV 
e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte 
e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exce-
ções previstas em lei.

art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito.

art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a 
solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos 
de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores 
públicos e membros do Ministério Público, inclusive 
no curso do processo judicial.

Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo 
razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa.

art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa 
do processo deve comportar-se de acordo com 
a boa-fé.

arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem coo-
perar entre si para que se obtenha, em tempo ra-
zoável, decisão de mérito justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de trata-
mento em relação ao exercício de direitos e facul-
dades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, 
aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz 
atenderá aos fins sociais e às exigências do bem 
comum, resguardando e promovendo a dignidade 
da pessoa humana e observando a proporciona-
lidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicida-
de e a eficiência.

arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magis-
tratura Nacional).
art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das par-
tes sem que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no 
art. 311, incisos II e III;

ADI 5492.
III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do 
qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre 
a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade.

art. 93, IX, CF.
arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, 
pode ser autorizada a presença somente das partes, 
de seus advogados, de defensores públicos ou do 
Ministério Público.

art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, prefe-
rencialmente, à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão. (Alterado pela 
Lei 13.256/2016)

art. 153, CPC.
Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento de-
verá estar permanentemente à disposição para 
consulta pública em cartório e na rede mundial 
de computadores.

art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homolo-
gatórias de acordo ou de improcedência liminar 
do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para apli-
cação de tese jurídica firmada em julgamento de 
casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de in-
cidente de resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 
e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabeleci-
das pelo Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicio-
nais que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, as-
sim reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-
-se-á a ordem cronológica das conclusões entre 
as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que 
trata o § 1º, o requerimento formulado pela parte 
não altera a ordem cronológica para a decisão, 
exceto quando implicar a reabertura da instrução 
ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, 
o processo retornará à mesma posição em que 
anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no 
§ 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo 
quando houver necessidade de realização de dili-
gência ou de complementação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas 
processuais brasileiras, ressalvadas as disposições 
específicas previstas em tratados, convenções ou 
acordos internacionais de que o Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será 
aplicável imediatamente aos processos em curso, 

respeitados os atos processuais praticados e as si-
tuações jurídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.
Art. 15. Na ausência de normas que regulem pro-
cessos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, 
as disposições deste Código lhes serão aplicadas 
supletiva e subsidiariamente.

art. 769, CLT.
IN 39/2016, TST. 
ADI 5492.

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 
pelos tribunais em todo o território nacional, con-
forme as disposições deste Código.

art. 5º, XXXVII, CF.
arts. 3º a 12, CPC.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter in-
teresse e legitimidade.

arts. 19, 109, 120, p.ún., 189, § 2º, 337, XI, 339, 485, 
VI, 615 e ss., 722 e 726, CPC.

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio 
em nome próprio, salvo quando autorizado pelo 
ordenamento jurídico.

arts. 5º, XXI e LXX, 8º, III, e 103, I a IX, CF.
arts. 81 e 82, CDC. 

Parágrafo único. Havendo substituição processu-
al, o substituído poderá intervir como assistente 
litisconsorcial.

Súm. 219, III, 286, e 406, II; e OJ-SDI1 121, 359, TST.
Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à 
declaração:

Súm. 150 e 181, STJ.
Súm. 82; OJ-SDI1 188, TST.

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser 
de uma relação jurídica;

Súm. 181, e 242, STJ.
II - da autenticidade ou da falsidade de documen-
to.

Art. 20. É admissível a ação meramente declarató-
ria, ainda que tenha ocorrido a violação do direito.

Súm. 258, STF.

TÍTULO II 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações em que:

arts. 70 a 78, CC.
I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, es-
tiver domiciliado no Brasil;
II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;

art. 12, LINDB.
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato prati-
cado no Brasil.

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, 
considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 
estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal.
Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária 
brasileira processar e julgar as ações:
I - de alimentos, quando:

art. 227, CF.
art. 53, II, CPC.
arts. 1.694 a 1.710, CC. 
Lei 5.478/1968 (Lei de alimentos).
Súm. 1, 144, 309, STJ.

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
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CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

DOU, 31.12.1940.
art. 22, I, CF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

Parte Geral com redação determinada pela Lei 
7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. 
Não há pena sem prévia cominação legal. 

art. 5º, XXXIX e XL, CF.
arts. 2º e 3º, CPP.
art. 1º, CPM.
art. 61, Lei 9.099/1995 (Juizados Especiais).
art. 1º, Dec.-Lei 3.914/1941 (Lei de Introdução ao Código 
Penal e à Lei das Contravenções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José 
da Costa Rica).
Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sen-
tença condenatória. 

art. 5º, XL, CF.
arts. 91; 92; e 107, III, deste Código.
arts. 2º e 3º, CPP.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José 
da Costa Rica).
Súm. 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos ante-
riores, ainda que decididos por sentença condena-
tória transitada em julgado. 

art. 5º, XXXVI, XL, LIII e XLIV, CF.
art. 107, III, deste Código.
art. 2º, CPP.
art. 2º, CPM.
art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
Súm. 611, STF.
Súm. 471, STJ.

Lei excepcional ou temporária 

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao 
fato praticado durante sua vigência. 

art. 2º, CPP.
art. 4º, CPM.

Tempo do crime

Art. 4º Considera-se praticado o crime no momen-
to da ação ou omissão, ainda que outro seja o mo-
mento do resultado. 

arts. 13 e 111 e ss., CPP.
Súm. 711, STF.
art. 69, CPP.
art. 5º, CPM.

Territorialidade

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional. 

arts. 4º; 5º, LII e § 2º; e 84, VIII, CF.
arts. 1º; 70; e 90, CPP.
art. 7º, CPM.
art. 2º, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona 
contígua, a zona econômica exclusiva e a plataforma 
continental brasileiros).
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como 
extensão do território nacional as embarcações 
e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 
serviço do governo brasileiro onde quer que se en-
contrem, bem como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-mar. 

art. 20, VI, CF.
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se 
aquelas em pouso no território nacional ou em voo 
no espaço aéreo correspondente, e estas em porto 
ou mar territorial do Brasil. 

arts. 89 e 90, CPP.
V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).

Lugar do crime 

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar 
em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou 
em parte, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. 

arts. 22; 70; e 71, CPP.
art. 6º, CPM.
art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Extraterritorialidade 

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora co-
metidos no estrangeiro: 

arts. 1º; 70; e 88, CPP.
art. 7º, CPM.
art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República; 

art. 5º, XLIV, CF.
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, 
do Distrito Federal, de Estado, de Território, de 
Município, de empresa pública, sociedade de eco-
nomia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

Lei  13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da 
empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios).
art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por quem está 
a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil; 

art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
art. 1º, p.u., I, Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes He-
diondos).

II - os crimes: 
art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).
art. 70, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 
a reprimir; 

art. 109, V, CF.
b) praticados por brasileiro; 

art. 12, CF.
c) praticados em aeronaves ou embarcações bra-
sileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
quando em território estrangeiro e aí não sejam 
julgados. 

art. 261, deste Código.
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido 
segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou 
condenado no estrangeiro. 

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasi-
leira depende do concurso das seguintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 

Súm. 1, STF.
b) ser o fato punível também no país em que foi 
praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais 
a lei brasileira autoriza a extradição; 

V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro 
ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, 
segundo a lei mais favorável. 

arts. 107 a 120 deste Código.
§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime 
cometido por estrangeiro contra brasileiro fora 
do Brasil, se, reunidas as condições previstas no 
parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

arts. 5º, § 16; e 116, II, deste Código.

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 
diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 

art. 42 deste Código.
arts. 787 a 790, CPP.
art. 8º, CPM.
Dec. 5.919/2006 (Convenção Interamericana sobre 
o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior).

Eficácia de sentença estrangeira 

Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação 
da lei brasileira produz na espécie as mesmas con-
sequências, pode ser homologada no Brasil para: 

art. 105, I, i, CF.
arts. 780 a 790, CPP.

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a 
restituições e a outros efeitos civis; 

arts. 63 a 68, CPP.
II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

arts. 96 a 99 deste Código.
arts. 171 a 179, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).

Parágrafo único. A homologação depende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido 
da parte interessada; 
b) para os outros efeitos, da existência de tratado 
de extradição com o país de cuja autoridade judi-
ciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, 
de requisição do Ministro da Justiça. 

Contagem de prazo 

Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo 
calendário comum. 

art. 798, § 1º, CPP.
art. 16, CPM.

Frações não computáveis da pena 

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de li-
berdade e nas restritivas de direitos, as frações de 
dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro. 

art. 44, § 4º, deste Código.

Legislação especial 

Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-se 
aos fatos incriminados por lei especial, se esta não 
dispuser de modo diverso. 

art. 287, CE.
art. 17, CPM.
art. 1º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).
art. 90, Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
Súm. 171, STJ.
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta 
a seguinte Lei:

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o 
território brasileiro, por este Código, ressalvados:

arts. 4º a 8º, CP.
arts. 5ª, §§3º e 4º, e 52 da CF.
Decreto nº 4.388, de 25/09/2002, promulga o Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional.
arts. 1º a 6º, CPPM.
Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona 
contígua, a zona econômica exclusiva e a plataforma 
continental brasileiros).

I - os tratados, as convenções e regras de direito 
internacional;

art. 109, V, CF.
Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. nº 3.167, de 14/09/1999, promulga a Convenção 
sobre a Prevenção e Punição de Crimes contra Pes-
soas que gozam de proteção internacional.

II - as prerrogativas constitucionais do Presiden-
te da República, dos ministros de Estado, nos cri-
mes conexos com os do Presidente da República, 
e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 
89, § 2º, e 100);

Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes arts. 
50, § 2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabili-
dade e regula o respectivo processo de julgamento).
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os processos da competência da Justiça Mili-
tar;

art. 124, CF.
Dec.-lei nº 1.002, de 21/10/1969 (CPPM).

IV - os processos da competência do tribunal es-
pecial (Constituição, art. 122, n. 17);

Refere-se à CF/1937.
arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
ADPF 130-7 (DOU e DJe, 12.05.1009).
Lei nº 7.170, de 14/12/1983 (Lei da Segurança Na-
cional).

V - os processos por crimes de imprensa. 
ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este 
Código aos processos referidos nos n. IV e V, quando 
as leis especiais que os regulam não dispuserem 
de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde 
logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da lei anterior.

arts. 1º a 3º, CP.
art. 5º, XXXIX e XL, da CF.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpreta-
ção extensiva e aplicação analógica, bem como o 
suplemento dos princípios gerais de direito.

art. 1º, CP.
art. 254, II, CPP.
arts. 4º e 5º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação 
de Empresas e Falência).

Juiz das Garantias

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusa-
tória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de inves-
tigação e a substituição da atuação probatória do 
órgão de acusação. (Acrescido pela Lei 13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo 
controle da legalidade da investigação criminal e 
pela salvaguarda dos direitos individuais cuja fran-
quia tenha sido reservada à autorização prévia do 
Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: 
(Acrescido pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da prisão, nos 
termos do inciso LXII do caput do art. 5º da Cons-
tituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagrante para o 
controle da legalidade da prisão, observado o dis-
posto no art. 310 deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos do preso, 
podendo determinar que este seja conduzido à 
sua presença, a qualquer tempo;
IV - ser informado sobre a instauração de qualquer 
investigação criminal;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
V - decidir sobre o requerimento de prisão provi-
sória ou outra medida cautelar, observado o dis-
posto no § 1º deste artigo;
VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medi-
da cautelar, bem como substituí-las ou revogá-las, 
assegurado, no primeiro caso, o exercício do con-
traditório em audiência pública e oral, na forma do 
disposto neste Código ou em legislação especial 
pertinente;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
VII - decidir sobre o requerimento de produção 
antecipada de provas consideradas urgentes e 
não repetíveis, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa em audiência pública e oral;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, 
estando o investigado preso, em vista das razões 
apresentadas pela autoridade policial e observa-
do o disposto no § 2º deste artigo;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
IX - determinar o trancamento do inquérito poli-
cial quando não houver fundamento razoável pa-
ra sua instauração ou prosseguimento;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
X - requisitar documentos, laudos e informações 
ao delegado de polícia sobre o andamento da in-
vestigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comunica-
ções em sistemas de informática e telemática ou 
de outras formas de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados 
e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que res-
trinjam direitos fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do 
oferecimento da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente de in-
sanidade mental;
XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou 
queixa, nos termos do art. 399 deste Código;

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
XV - assegurar prontamente, quando se fizer ne-
cessário, o direito outorgado ao investigado e ao 
seu defensor de acesso a todos os elementos in-
formativos e provas produzidos no âmbito da in-
vestigação criminal, salvo no que concerne, estri-
tamente, às diligências em andamento;
XVI - deferir pedido de admissão de assistente 
técnico para acompanhar a produção da perícia;
XVII - decidir sobre a homologação de acordo de 
não persecução penal ou os de colaboração pre-
miada, quando formalizados durante a investiga-
ção;

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições de-
finidas no caput deste artigo.
§ 1º O preso em flagrante ou por força de man-
dado de prisão provisória será encaminhado à 
presença do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, momento em que se realizará 
audiência com a presença do Ministério Público e 
da Defensoria Pública ou de advogado constituído, 
vedado o emprego de videoconferência. (Vetado 
pelo Presidente da República na Lei 13.964/2019, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 30.04.2021)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação da 
autoridade policial e ouvido o Ministério Público, 
prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito 
por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim 
a investigação não for concluída, a prisão será 
imediatamente relaxada. 

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias 
abrange todas as infrações penais, exceto as de 
menor potencial ofensivo, e cessa com o recebi-
mento da denúncia ou queixa na forma do art. 
399 deste Código. (Acrescido pela Lei 13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões 
pendentes serão decididas pelo juiz da instrução 
e julgamento.

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias 
não vinculam o juiz da instrução e julgamento, que, 
após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá 
reexaminar a necessidade das medidas cautelares 
em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 3º Os autos que compõem as matérias de com-
petência do juiz das garantias ficarão acautelados 
na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério 
Público e da defesa, e não serão apensados aos 
autos do processo enviados ao juiz da instrução e 
julgamento, ressalvados os documentos relativos 
às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de 
provas ou de antecipação de provas, que deverão 
ser remetidos para apensamento em apartado.

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso 
aos autos acautelados na secretaria do juízo das 
garantias. 

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, pra-
ticar qualquer ato incluído nas competências dos 
arts. 4º e 5º deste Código ficará impedido de fun-
cionar no processo. (Acrescido pela Lei 13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar 
apenas um juiz, os tribunais criarão um sistema 
de rodízio de magistrados, a fim de atender às 
disposições deste Capítulo. 

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado con-
forme as normas de organização judiciária da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, observando cri-
térios objetivos a serem periodicamente divulga-
dos pelo respectivo tribunal. (Acrescido pela Lei 
13.964/2019)

ADI’s 6.298, 6.299, 6.300, 6.305.
Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o 
cumprimento das regras para o tratamento dos 
presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer 
autoridade com órgãos da imprensa para explorar 
a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena 
de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
(Acrescido pela Lei 13.964/2019)
Parágrafo único. Por meio de regulamento, as 
autoridades deverão disciplinar, em 180 (cento e 
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CÓDIGO ELEITORAL

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

DOU, 19.07.1965, retificada no DOU, 30.07.1965.
O Presidente da República. Faço saber que sanciono 
a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 
nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, 
de 09 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas destinadas a 
assegurar a organização e o exercício de direitos 
políticos, precipuamente os de votar e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá instruções para sua fiel execução.

arts. 118; 119; e 121, CF.
Art. 2º Todo poder emana do povo e será exerci-
do em seu nome por mandatários escolhidos, di-
reta e secretamente, dentre candidatos indicados 
por partidos políticos nacionais, ressalvada a elei-
ção indireta nos casos previstos na Constituição e 
leis específicas.

arts. 1º; 14, caput; 60, § 4º, II; 77; e 81, § 1º, CF.
LC 78/1993 (Disciplina a fixação do número de depu-
tados, nos termos do art. 45, § 1º da CF).
Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto 
nos incisos I, II e III do art. 14 da CF).

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender inves-
tidura em cargo eletivo, respeitadas as condições 
constitucionais e legais de elegibilidade e incom-
patibilidade.

art. 14, §§ 3º a 8º, CF.
art. 1º, LC 64/1990 (Lei dos Casos de Inelegibilida-
de) e alterações dadas pela LC 135/2010 (Lei da Fi-
cha Limpa).
LC 86/1996 (Acrescenta dispositivo ao Código Elei-
toral, a fim de permitir a ação rescisória em casos 
de inelegibilidade).

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 
anos que se alistarem na forma da lei.

art. 14, § 1º, I e II, c, CF.
Art. 5º Não podem alistar-se eleitores:

arts. 14, § 2º; e 15, CF.
arts. 10 e 71, I, deste Código.

I - os analfabetos; 
art. 14, § 1º, II, a, CF.
Ac. 23.291/2004, TSE (Este dispositivo não foi recep-
cionado pela CF).

II - os que não saibam exprimir-se na língua na-
cional;

Res. 23.274/2010, TSE (Declara a não recepção do art. 
5º, II, do Código Eleitoral pela CF/1988).

III - os que estejam privados, temporária ou defini-
tivamente dos direitos políticos.

art. 15, CF.
art. 47, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais 
- LEP).

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, 
subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das 
escolas militares de ensino superior para formação 
de oficiais.

art. 14, §§ 2º e 8º, CF.
Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para 
os brasileiros de um e outro sexo, salvo:

art. 14, § 1º, I e II, CF.
Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumpri-
mento da obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

I - quanto ao alistamento:
art. 10 deste Código.

a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;

art. 14, § 1º, II, b, CF.
c) os que se encontrem fora do país.
II - quanto ao voto:

a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço 
que os impossibilite de votar.

art. 38, CF.
Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se jus-
tificar perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias 
após a realização da eleição, incorrerá na multa de 
3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o salário-mínimo 
da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada 
na forma prevista no art. 367. (Redação dada pela 
Lei 4.961/1966.)

art. 231 deste Código.
arts. 7º e 16, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o forneci-
mento gratuito de transporte, em dias de eleição, a 
eleitores residentes nas zonas rurais).

§ 1º Sem a prova de que votou na última eleição, 
pagou a respectiva multa ou de que se justificou 
devidamente, não poderá o eleitor:
I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo 
ou função pública, investir-se ou empossar-se ne-
les;

art. 37, I, CF.
II - receber vencimentos, remuneração, salário ou 
proventos de função ou emprego público, autár-
quico ou paraestatal, bem como fundações gover-
namentais, empresas, institutos e sociedades de 
qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas 
pelo governo ou que exerçam serviço público de-
legado, correspondentes ao segundo mês subse-
quente ao da eleição;
III - participar de concorrência pública ou adminis-
trativa da União, dos Estados, dos Territórios, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respec-
tivas autarquias;
IV - (Revogado pela Lei 14.690/2023)
V - obter passaporte ou carteira de identidade;
VI - renovar matrícula em estabelecimento de en-
sino oficial ou fiscalizado pelo governo;

Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumpri-
mento da obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija qui-
tação do serviço militar ou imposto de renda.
§ 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores 
de 18 anos, salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, 
n. 1, sem prova de estarem alistados, não poderão 
praticar os atos relacionados no parágrafo anterior.

arts. 12, I e II; e 14, § 1º, I, CF.
Lei 6.236/1975 (Determina providências para cumpri-
mento da obrigatoriedade do alistamento eleitoral).

§ 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo 
eletrônico de dados, será cancelada a inscrição do 
eleitor que não votar em 3 (três) eleições conse-
cutivas, não pagar a multa ou não se justificar no 
prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última 
eleição a que deveria ter comparecido. (Incluído 
pela Lei 7.663/1988.)
§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao 
eleitor no exterior que requeira novo passaporte 
para identificação e retorno ao Brasil. (Acrescentado 
pela Lei 13.165/2015.)
Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 
19 anos ou o naturalizado que não se alistar até um 
ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 
incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento 
sobre o valor do salário-mínimo da região, impos-
ta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral 
através de selo federal inutilizado no próprio re-
querimento. (Redação dada pela Lei 4.961/1966.) 

art. 12, CF.
art. 15, Lei 5.143/1966 (Abole o Imposto do Selo, re-
vogando as leis relativas ao mesmo).
Lei 5.337/1967 (Dispõe sobre a aplicação da multa 
prevista neste artigo).
Lei 5.780/1972 (Dispõe sobre a dispensa da multa 
prevista neste artigo).

Lei 6.018/1974 (Dispõe sobre a isenção da multa pre-
vista neste artigo).
Lei 7.373/1985 (Dispõe sobre a isenção da multa pre-
vista neste artigo).
Port.-TSE 288/2005 (normas visando à arrecada-
ção, ao recolhimento e à cobrança das multas pre-
vistas no Código Eleitoral e em leis conexas, e à uti-
lização da GRU).

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não 
alistado que requerer sua inscrição eleitoral até o 
centésimo primeiro dia anterior à eleição subse-
quente à data em que completar dezenove anos. 
(Incluído pela Lei 9.041/1995.)

art. 91, caput, Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).
Art. 9º Os responsáveis pela inobservância do dis-
posto nos arts. 7º e 8º incorrerão na multa de 1 (um) 
a 3 (três) salários-mínimos vigentes na zona eleito-
ral ou de suspensão disciplinar até 30 (trinta) dias.

art. 1º, § 2º, Lei 6.236/1975 (Determina providên-
cias para cumprimento da obrigatoriedade do alis-
tamento eleitoral).

Art. 10. O juiz eleitoral fornecerá aos que não vota-
rem por motivo justificado e aos não alistados nos 
termos dos artigos 5º e 6º, n. 1, documento que os 
isente das sanções legais.
Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar a mul-
ta, se se encontrar fora de sua zona e necessitar 
documento de quitação com a Justiça Eleitoral, 
poderá efetuar o pagamento perante o Juízo da 
zona em que estiver.

Res. 21.823/2004, TSE (Dispõe sobre a admissibili-
dade, por aplicação analógica deste artigo, do “pa-
gamento, perante qualquer juízo eleitoral, dos débi-
tos decorrentes de sanções pecuniárias de natureza 
administrativa impostas com base no Código Elei-
toral e na Lei 9.504/1997, ao qual deve preceder con-
sulta ao juízo de origem sobre o quantum a ser exi-
gido do devedor”).

§ 1º A multa será cobrada no máximo previsto, 
salvo se o eleitor quiser aguardar que o juiz da zona 
em que se encontrar solicite informações sobre o 
arbitramento ao Juízo da inscrição.

arts. 286, caput; e 367, I, deste Código.
§ 2º Em qualquer das hipóteses, efetuado o pa-
gamento através de selos federais inutilizados no 
próprio requerimento, o juiz que recolheu a multa 
comunicará o fato ao da zona de inscrição e forne-
cerá ao requerente comprovante do pagamento.

art. 367, II, deste Código.
art. 15, Lei 5.143/1966 (Abole o Imposto do Selo, re-
vogando as leis relativas ao mesmo).
Res. 21.667/2004, TSE (Dispõe sobre a utilização do 
serviço de emissão de certidão de quitação eleito-
ral por meio da Internet e dá outras providências).

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral:
art. 118, CF.

I - O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capi-
tal da República e jurisdição em todo o País;

art. 92, p.u., CF.
II - um Tribunal Regional, na Capital de cada Es-
tado, no Distrito Federal e, mediante proposta do 
Tribunal Superior, na Capital de Território;

art. 120, caput, CF.
III - juntas eleitorais;
IV - juízes eleitorais.

art. 118 e ss., deste Código, c/c arts. 33, § 3º; e 96, 
II, a, CF.
art. 25 deste Código.

Art. 13. O número de juízes dos Tribunais Regio-
nais não será reduzido, mas poderá ser elevado até 
nove, mediante proposta do Tribunal Superior, e 
na forma por ele sugerida.

arts. 96, II, a; e 120, § 1º, CF.
art. 25 deste Código.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no DOU, 
10.01.2007.
Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção de 
exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos es-
tabelecimentos comerciais e de prestação de serviços).
Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso pa-
ra evento cultural pela internet a tornar disponível a 
venda de meia-entrada por esse veículo).
Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sis-
tema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, 
e estabelece normas gerais de aplicação das sanções 
administrativas previstas nesta Lei).
Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que 
se refere às práticas infracionais que atentam contra 
o direito básico do consumidor de obter informação 
adequada e clara sobre produtos e serviços).
Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dispor so-
bre a contratação no comércio eletrônico).
Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Con-
sumo e Cidadania e cria a Câmara Nacional das Re-
lações de Consumo).
Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que 
dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consu-
midor quanto à carga tributária incidente sobre mer-
cadorias e serviços).
Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.gov.
br, sistema alternativo de solução de conf litos de 
consumo).
Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Código para es-
tabelecer diretrizes e normas sobre o Serviço de Aten-
dimento ao Consumidor).
Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo 
para o contato direto com o atendente e o horário de 
funcionamento no Serviço de Atendimento ao Con-
sumidor – SAC).
Súm. 469, STJ.

O Presidente da República. Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem públi-
ca e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 
48 de suas Disposições Transitórias.

arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídi-
ca que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final.

arts. 17 e 29 deste Código.
Súm. 321, STJ.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indeterminá-
veis, que haja intervindo nas relações de consumo.

art. 81, p.u., deste Código.
Súm. 643, STF.
Súm. 563, STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonalizados, que desenvol-
vem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exporta-
ção, distribuição ou comercialização de produtos 
ou prestação de serviços.

art. 28 deste Código.
Súm. 297 e 675, do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, 
material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista.

Súm. 297, 321, 563, STJ.

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Súm. 675, do STJ.
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consu-
mo tem por objetivo o atendimento das necessida-
des dos consumidores, o respeito à sua dignidade, 
saúde e segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 
bem como a transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes princípios: (Re-
dação dada pela Lei 9.008/1995.)
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consu-
midor no mercado de consumo;

art. 5º, caput, CF.
II - ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de 
associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participan-
tes das relações de consumo e compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade 
de desenvolvimento econômico e tecnológico, de 
modo a viabilizar os princípios nos quais se funda 
a ordem econômica (art. 170 da Constituição Fe-
deral), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores;
IV - educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, 
com vistas à melhoria do mercado de consumo;

arts. 6º e 205 a 214, CF.
V - incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e segu-
rança de produtos e serviços, assim como de me-
canismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo;

Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
VI - coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclu-
sive a concorrência desleal e utilização indevida 
de inventos e criações industriais das marcas e no-
mes comerciais e signos distintivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores;

art. 170, CF.
Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial).

VII - racionalização e melhoria dos serviços pú-
blicos;
VIII - estudo constante das modificações do mer-
cado de consumo.
IX - fomento de ações direcionadas à educação fi-
nanceira e ambiental dos consumidores; (Acresci-
do pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendivida-
mento como forma de evitar a exclusão social do 
consumidor. (Acrescido pela Lei 14.181/2021)

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Re-
lações de Consumo, contará o Poder Público com 
os seguintes instrumentos, entre outros:
I - manutenção de assistência jurídica, integral e 
gratuita para o consumidor carente;

art. 5º, LXXIV, CF.
Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa 
do Consumidor, no âmbito do Ministério Público;

art. 128, § 5º, CF.
III - criação de delegacias de polícia especializa-
das no atendimento de consumidores vítimas de 
infrações penais de consumo;

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas 
Causas e Varas Especializadas para a solução de li-
tígios de consumo;

arts. 98, I; e 125, CF.
Lei 9.099/1995 (Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais).
Lei 10.259/2001 (Dispõe sobre a instituição dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal).

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvi-
mento das Associações de Defesa do Consumidor.

arts. 53 a 61, CC/2002.
VI - instituição de mecanismos de prevenção e tra-
tamento extrajudicial e judicial do superendivida-
mento e de proteção do consumidor pessoa natu-
ral; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
VII - instituição de núcleos de conciliação e media-
ção de conflitos oriundos de superendividamen-
to. (Acrescido pela Lei 14.181/2021)

§§ 1º e 2º (Vetados.)

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS 

DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
Dec. 11.150/2022 (Regulamento do Superendivida-
mento).

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra 
os riscos provocados por práticas no fornecimen-
to de produtos e serviços considerados perigosos 
ou nocivos;

arts. 5º, caput; e 196 a 200, CF.
II - a educação e divulgação sobre o consumo ade-
quado dos produtos e serviços, asseguradas a li-
berdade de escolha e a igualdade nas contrata-
ções;
III - a informação adequada e clara sobre os dife-
rentes produtos e serviços, com especificação cor-
reta de quantidade, características, composição, 
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos que apresentem; (Alterado pela Lei 
12.741/2012. Vigência: 6 meses após a data de pu-
blicação).

arts. 31 e 66 deste Código.
Súm. 595, do STJ.
Lei 10.962/2004 (Dispõe sobre a oferta e as formas de 
afixação de preços de produtos e serviços para o con-
sumidor) e Dec. 5.903/2006 (Regulamento).
Dec. 4.680/2003 (Regulamenta o direito à informação 
quanto aos alimentos e ingredientes alimentares desti-
nados ao consumo humano ou animal que contenham 
ou sejam produzidos a partir de organismos genetica-
mente modificados).
Dec. 5.903/2006 (Regulamenta o CDC e a Lei 
10.962/2004).
Dec. 7.962/2013 (Regulamenta o CDC).
Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que 
dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consu-
midor quanto à carga tributária incidente sobre mer-
cadorias e serviços).

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou des-
leais, bem como contra práticas e cláusulas abu-
sivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços;

arts. 37; 39 a 41; 51 a 53; e 67 deste Código.
V - a modificação das cláusulas contratuais que es-
tabeleçam prestações desproporcionais ou sua re-
visão em razão de fatos supervenientes que as tor-
nem excessivamente onerosas;

arts. 478 a 480, CC/2002.
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos pa-
trimoniais e morais, individuais, coletivos e difu-
sos;

arts. 25; 57, caput; e 100, deste Código.
art. 13, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública).
Súm. 37, STJ.
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CÓDIGO FLORESTAL

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n. 6.938, de 
31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 
22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n. 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

DOU, 28.05.2012.
Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que pro-
movam a recuperação f lorestal e a implantação de 
sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropria-
das e em áreas degradadas, nos casos que especifica).
Decreto 7.830/2012 (Dispõe sobre o Sistema de Ca-
dastro Ambiental Rural, o Cadastro Ambiental Ru-
ral, estabelece normas de caráter geral aos Progra-
mas de Regularização Ambiental, de que trata a Lei 
12.651/2012).
Dec. 8.235/2014 (Estabelece normas gerais comple-
mentares aos Programas de Regularização Ambien-
tal dos Estados e do Distrito Federal, de que trata este 
decreto, institui o Programa Mais Ambiente Brasil.)
Dec. 8.914/2016 (Institui o Centro Integrado Mul-
tiagências de Coordenação Operacional Nacional 
- Ciman).
Dec. 8.972/2017 (Institui a Política Nacional de Re-
cuperação da Vegetação Nativa).
Dec. 11.548/2023 (Institui a Comissão Nacional para 
Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa Pro-
venientes do Desmatamento e da Degradação Flores-
tal, Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, 
Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de Esto-
ques de Carbono Florestal - REDD+).

A Presidenta da República. Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (Vetado.)
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre 
a proteção da vegetação, áreas de Preservação Per-
manente e as áreas de Reserva Legal; a exploração 
florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, 
o controle da origem dos produtos florestais e o 
controle e prevenção dos incêndios florestais, e 
prevê instrumentos econômicos e financeiros pa-
ra o alcance de seus objetivos. (Alterado pela Lei 
12.727/2012.)
Parágrafo único. Tendo como objetivo o desen-
volvimento sustentável, esta Lei atenderá aos se-
guintes princípios: (Alterado pela Lei 12.727/2012.)
I - afirmação do compromisso soberano do Brasil 
com a preservação das suas florestas e demais for-
mas de vegetação nativa, bem como da biodiver-
sidade, do solo, dos recursos hídricos e da integri-
dade do sistema climático, para o bem estar das 
gerações presentes e futuras; (Acrescentado pela 
Lei 12.727/2012.)
II - reafirmação da importância da função estra-
tégica da atividade agropecuária e do papel das 
florestas e demais formas de vegetação nativa 
na sustentabilidade, no crescimento econômico, 
na melhoria da qualidade de vida da população 
brasileira e na presença do País nos mercados na-
cional e internacional de alimentos e bioenergia; 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
III - ação governamental de proteção e uso susten-
tável de florestas, consagrando o compromisso do 
País com a compatibilização e harmonização en-
tre o uso produtivo da terra e a preservação da 
água, do solo e da vegetação; (Acrescentado pe-
la Lei 12.727/2012.)
IV - responsabilidade comum da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, em colaboração 
com a sociedade civil, na criação de políticas pa-
ra a preservação e restauração da vegetação na-
tiva e de suas funções ecológicas e sociais nas 
áreas urbanas e rurais; (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na 
busca da inovação para o uso sustentável do so-
lo e da água, a recuperação e a preservação das 
florestas e demais formas de vegetação nativa; 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
VI - criação e mobilização de incentivos econômi-
cos para fomentar a preservação e a recuperação 
da vegetação nativa e para promover o desenvol-
vimento de atividades produtivas sustentáveis. 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

Art. 2º As florestas existentes no território nacio-
nal e as demais formas de vegetação nativa, reco-
nhecidas de utilidade às terras que revestem, são 
bens de interesse comum a todos os habitantes do 
País, exercendo-se os direitos de propriedade com 
as limitações que a legislação em geral e especial-
mente esta Lei estabelecem.
§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as 
ações ou omissões contrárias às disposições desta 
Lei são consideradas uso irregular da propriedade, 
aplicando-se o procedimento sumário previsto no 
inciso II do art. 275 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 
14 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das 
sanções administrativas, civis e penais.

Refere-se ao CPC/1973.
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza 
real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer 
natureza, no caso de transferência de domínio ou 
posse do imóvel rural.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Ama-
zonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e 
as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos 
Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meri-
diano de 44º W, do Estado do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: área 
protegida, coberta ou não por vegetação nativa, 
com a função ambiental de preservar os recursos 
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 
biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior de 
uma propriedade ou posse rural, delimitada nos 
termos do art. 12, com a função de assegurar o uso 
econômico de modo sustentável dos recursos na-
turais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a re-
abilitação dos processos ecológicos e promover a 
conservação da biodiversidade, bem como o abri-
go e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;
IV - área rural consolidada: área de imóvel rural 
com ocupação antrópica preexistente a 22 de ju-
lho de 2008, com edificações, benfeitorias ou ati-
vidades agrossilvipastoris, admitida, neste último 
caso, a adoção do regime de pousio;
V - pequena propriedade ou posse rural familiar: 
aquela explorada mediante o trabalho pessoal do 
agricultor familiar e empreendedor familiar rural, 
incluindo os assentamentos e projetos de reforma 
agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei 
n. 11.326, de 24 de julho de 2006;
VI - uso alternativo do solo: substituição de vege-
tação nativa e formações sucessoras por outras 
coberturas do solo, como atividades agropecuá-
rias, industriais, de geração e transmissão de ener-
gia, de mineração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação humana;
VII - manejo sustentável: administração da vege-
tação natural para a obtenção de benefícios eco-
nômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os 
mecanismos de sustentação do ecossistema ob-
jeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espé-
cies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e 

subprodutos da flora, bem como a utilização de 
outros bens e serviços;
VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção 
sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às conces-
sões e aos serviços públicos de transporte, sistema 
viário, inclusive aquele necessário aos parcela-
mentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, 
saneamento, gestão de resíduos, energia, teleco-
municações, radiodifusão, instalações necessárias 
à realização de competições esportivas estaduais, 
nacionais ou internacionais, bem como mineração, 
exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, 
saibro e cascalho;

ADC 42/2016, ADIN Nº 4.903/2013 e ADIN Nº 
4.937/2013: o STF, em controle concentrado, declarou 
a inconstitucionalidade das expressões sublinhadas.

c) atividades e obras de defesa civil;
d) atividades que comprovadamente proporcionem 
melhorias na proteção das funções ambientais 
referidas no inciso II deste artigo;
e) outras atividades similares devidamente caracte-
rizadas e motivadas em procedimento administra-
tivo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 
locacional ao empreendimento proposto, definidas 
em ato do Chefe do Poder Executivo federal;
IX - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da inte-
gridade da vegetação nativa, tais como prevenção, 
combate e controle do fogo, controle da erosão, 
erradicação de invasoras e proteção de plantios 
com espécies nativas;
b) a exploração agroflorestal sustentável praticada 
na pequena propriedade ou posse rural familiar ou 
por povos e comunidades tradicionais, desde que 
não descaracterize a cobertura vegetal existente e 
não prejudique a função ambiental da área;

Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações que pro-
movam a recuperação f lorestal e a implantação de 
sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropria-
das e em áreas degradadas, nos casos que especifica).

c) a implantação de infraestrutura pública desti-
nada a esportes, lazer e atividades educacionais 
e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais 
consolidadas, observadas as condições estabele-
cidas nesta Lei;
d) a regularização fundiária de assentamentos 
humanos ocupados predominantemente por 
população de baixa renda em áreas urbanas con-
solidadas, observadas as condições estabelecidas 
na Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009;
e) implantação de instalações necessárias à cap-
tação e condução de água e de efluentes tratados 
para projetos cujos recursos hídricos são partes 
integrantes e essenciais da atividade;
f) as atividades de pesquisa e extração de areia, 
argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autori-
dade competente;
g) outras atividades similares devidamente caracte-
rizadas e motivadas em procedimento administra-
tivo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 
locacional à atividade proposta, definidas em ato 
do Chefe do Poder Executivo federal;
X - atividades eventuais ou de baixo impacto am-
biental:
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e 
suas pontes e pontilhões, quando necessárias à 
travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas 
e animais para a obtenção de água ou à retirada 
de produtos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável;
b) implantação de instalações necessárias à cap-
tação e condução de água e efluentes tratados, 
desde que comprovada a outorga do direito de 
uso da água, quando couber;
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ESTATUTO DA TERRA
LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

DOU 30.11.1964; retificado em 17.12.1964 e 6.4.1965.

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações 
concernentes aos bens imóveis rurais, para os fins 
de execução da Reforma Agrária e promoção da 
Política Agrícola.
§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de 
medidas que visem a promover melhor distribuição 
da terra, mediante modificações no regime de sua 
posse e uso, a fim de atender aos princípios de justiça 
social e ao aumento de produtividade.
§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de 
providências de amparo à propriedade da terra, que 
se destinem a orientar, no interesse da economia 
rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido 
de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmo-
nizá-las com o processo de industrialização do país.
Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de 
acesso à propriedade da terra, condicionada pe-
la sua função social, na forma prevista nesta Lei.
§ 1º A propriedade da terra desempenha integral-
mente a sua função social quando, simultaneamente:
a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores que nela labutam, assim como de 
suas famílias;
b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;
c) assegura a conservação dos recursos naturais;
d) observa as disposições legais que regulam as 
justas relações de trabalho entre os que a possuem 
e a cultivem.

§ 2º É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de acesso do traba-
lhador rural à propriedade da terra economicamente 
útil, de preferência nas regiões onde habita, ou, 
quando as circunstâncias regionais, o aconselhem 
em zonas previamente ajustadas na forma do dis-
posto na regulamentação desta Lei;
b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe 
sua função social, estimulando planos para a sua 
racional utilização, promovendo a justa remune-
ração e o acesso do trabalhador aos benefícios do 
aumento da produtividade e ao bem-estar coletivo.

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer 
na terra que cultive, dentro dos termos e limitações 
desta Lei, observadas sempre que for o caso, as nor-
mas dos contratos de trabalho.
§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito 
à posse das terras que ocupam ou que lhes sejam 
atribuídas de acordo com a legislação especial que 
disciplina o regime tutelar a que estão sujeitas.
Art. 3º O Poder Público reconhece às entidades 
privadas, nacionais ou estrangeiras, o direito à 
propriedade da terra em condomínio, quer sob a 
forma de cooperativas quer como sociedades aber-
tas constituídas na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e 
demais sociedades, que se organizarem na forma 
prevista neste artigo, deverão ser aprovados pelo 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.) que 
estabelecerá condições mínimas para a democrati-
zação dessas sociedades.
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I - “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área con-
tínua qualquer que seja a sua localização que se 
destina à exploração extrativa agrícola, pecuária 
ou agroindustrial, quer através de planos públicos 
de valorização, quer através de iniciativa privada;

II - “Propriedade Familiar”, o imóvel rural que, dire-
ta e pessoalmente explorado pelo agricultor e sua 
família, lhes absorva toda a força de trabalho, ga-
rantindo-lhes a subsistência e o progresso social e 
econômico, com área máxima fixada para cada re-
gião e tipo de exploração, e eventualmente traba-
lho com a ajuda de terceiros;
III - “Módulo Rural”, a área fixada nos termos do 
inciso anterior;
IV - “Minifúndio”, o imóvel rural de área e possibili-
dades inferiores às da propriedade familiar;
V - “Latifúndio”, o imóvel rural que:
a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do 
artigo 46, § 1º, alínea b, desta Lei, tendo-se em vista 
as condições ecológicas, sistemas agrícolas regionais 
e o fim a que se destine;
b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, 
e tendo área igual ou superior à dimensão do módulo 
de propriedade rural, seja mantido inexplorado em 
relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais 
do meio, com fins especulativos, ou seja, deficiente 
ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-
-lhe a inclusão no conceito de empresa rural;

VI - “Empresa Rural” é o empreendimento de pes-
soa física ou jurídica, pública ou privada, que ex-
plore econômica e racionalmente imóvel rural, 
dentro de condição de rendimento econômico 
[…] (Vetado) […] da região em que se situe e que 
explore área mínima agricultável do imóvel se-
gundo padrões fixados, pública e previamente, 
pelo Poder Executivo. Para esse fim, equiparam-
-se às áreas cultivadas, as pastagens, as matas na-
turais e artificiais e as áreas ocupadas com benfei-
torias;
VII - “Parceleiro”, aquele que venha a adquirir lotes 
ou parcelas em área destinada à Reforma Agrária 
ou à colonização pública ou privada;
VIII - “Cooperativa Integral de Reforma Agrária 
(C.I.R.A.)”, toda sociedade cooperativa mista, de 
natureza civil, […] (Vetado) […] criada nas áreas 
prioritárias de Reforma Agrária, contando tempo-
rariamente com a contribuição financeira e técni-
ca do Poder Público, através do Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, com a finalidade de industria-
lizar, beneficiar, preparar e padronizar a produção 
agropecuária, bem como realizar os demais obje-
tivos previstos na legislação vigente;
IX - “Colonização”, toda a atividade oficial ou parti-
cular, que se destine a promover o aproveitamen-
to econômico da terra, pela sua divisão em pro-
priedade familiar ou através de Cooperativas […] 
(Vetado) […]
Parágrafo único. Não se considera latifúndio:
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, 
cujas características recomendem, sob o ponto de 
vista técnico e econômico, a exploração florestal 
racionalmente realizada, mediante planejamento 
adequado;
b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, 
cujo objeto de preservação florestal ou de outros 
recursos naturais haja sido reconhecido para fins 
de tombamento, pelo órgão competente da admi-
nistração pública.

Art. 5º A dimensão da área dos módulos de pro-
priedade rural será fixada para cada zona de carac-
terísticas econômicas e ecológicas homogêneas, 
distintamente, por tipos de exploração rural que 
nela possam ocorrer.
Parágrafo único. No caso de exploração mista, 
o módulo será fixado pela média ponderada das 
partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos 
de exploração considerados.

CAPÍTULO II 

DOS ACORDOS E CONVÊNIOS

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão unir seus esforços e recursos, 
mediante acordos, convênios ou contratos para a 
solução de problemas de interesse rural, principal-
mente os relacionados com a aplicação da presente 
Lei, visando a implantação da Reforma Agrária e à 
unidade de critérios na execução desta.
§ 1º Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 
representará a União nos acordos, convênios ou 
contratos multilaterais referidos neste artigo. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§ 2º A União, mediante convênio, poderá delegar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
cadastramento, as vistorias e avaliações de proprie-
dades rurais situadas no seu território, bem como 
outras atribuições relativas à execução do Programa 
Nacional de Reforma Agrária, observados os parâ-
metros e critérios estabelecidos nas leis e nos atos 
normativos federais. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 2001)
§ 3º O convênio de que trata o caput será celebra-
do com os Estados, com o Distrito Federal e com os 
Municípios que tenham instituído órgão colegiado, 
com a participação das organizações dos agricultores 
familiares e trabalhadores rurais sem terra, mantida 
a paridade de representação entre o poder público 
e a sociedade civil organizada, com a finalidade de 
formular propostas para a adequada implementação 
da política agrária. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 2001)
§ 4º Para a realização da vistoria e avaliação do 
imóvel rural para fins de reforma agrária, poderá 
o Estado utilizar-se de força policial. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§ 5º O convênio de que trata o caput deverá prever 
que a União poderá utilizar servidores integrantes 
dos quadros de pessoal dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, para a execução das ativi-
dades referidas neste artigo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001)
Art. 7º Mediante acordo com a União, os Esta-
dos poderão encarregar funcionários federais da 
execução de Leis e serviços estaduais ou de atos 
e decisões das suas autoridades, pertinentes aos 
problemas rurais, e, reciprocamente, a União po-
derá, em matéria de sua competência, cometer a 
funcionários estaduais, encargos análogos, pro-
vendo às necessárias despesas de conformidade 
com o disposto no parágrafo terceiro do artigo 18 
da Constituição Federal.
Art. 8º Os acordos, convênios ou contratos pode-
rão conter cláusula que permita expressamente a 
adesão de outras pessoas de direito público, interno 
ou externo, bem como de pessoas físicas nacionais 
ou estrangeiras, não participantes direta dos atos 
jurídicos celebrados.
Parágrafo único. A adesão efetivar-se-á com a só 
notificação oficial às partes contratantes, indepen-
dentemente de condição ou termo.

CAPÍTULO III 

DAS TERRAS PÚBLICAS E PARTICULARES

SEÇÃO I 
DAS TERRAS PÚBLICAS

Art. 9º Dentre as terras públicas, terão priorida-
de, subordinando-se aos itens previstos nesta Lei, 
as seguintes:
I - as de propriedade da União, que não tenham 
outra destinação específica;
II - as reservadas pelo Poder Público para servi-
ços ou obras de qualquer natureza, ressalvadas as 
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
DECRETO Nº 20.910,  

DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

Prescrição quinquenal

O Chefe do Governo Provisório da República dos 
Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições 
contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e 
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direi-
to ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem 
em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato 
do qual se originarem.

Vide Súm. 39, 85, 467 e 647 do STJ.
Vide art. 37, § 5º, da CF.
CTN: art. 174.
Lei 9.873/1999: art. 1º.
Decreto-lei 4.597/1942: arts. 2º e 3º.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo prazo 
todo o direito e as prestações correspondentes a 
pensões vencidas ou por vencerem, ao meio soldo 
e ao montepio civil e militar ou a quaisquer resti-
tuições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias, 
meses ou anos, a prescrição atingirá progressiva-
mente as prestações, à medida que completarem 
os prazos estabelecidos pelo presente decreto.

Súm. 443 do STF.
Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora 
que, no estudo, no reconhecimento ou no paga-
mento da dívida, considerada líquida, tiverem as 
repartições ou funcionários encarregados de es-
tudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste 
caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento 
do titular do direito ou do credor nos livros ou pro-
tocolos das repartições públicas, com designação 
do dia, mês e ano.

Vide Súm. 625 do STJ.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, que 
não tiver prazo fixado em disposição de lei para ser 
formulada, prescreve em 1 (um) ano a contar da 
data do ato ou fato do qual a mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a prescri-
ção quando, por qualquer motivo, o processo te-
nha sido anulado.

Vide art. 240, § 1º, do CPC/2015.
Lei 6.830/1980: art. 8º, § 2º.

Art. 8º. A prescrição somente poderá ser inter-
rompida uma vez.

Vide art. 3º, Decreto-lei 4.597/1942 (Prescrição das 
ações contra a Fazenda Pública).

Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a 
correr, pela metade do prazo, da data do ato que 
a interrompeu ou do último ato ou termo do res-
pectivo processo.

Vide art. 3º, Decreto-lei 4.597/1942 (Prescrição das 
ações contra a Fazenda Pública).

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não alte-
ra as prescrições de menor prazo, constantes das 
leis e regulamentos, as quais ficam subordinadas 
às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da 
Independência e 44º da República.

GETÚLIO VARGAS
D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 25,  

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artís-
tico nacional.

Lei do tombamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I. 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL

Art. 1º. Constitui o patrimônio histórico e artís-
tico nacional o conjunto dos bens móveis e imó-
veis existentes no país e cuja conservação seja de 
interesse público, quer por sua vinculação a fatos 
memoráveis da história do Brasil, quer por seu ex-
cepcional valor arqueológico ou etnográfico, bi-
bliográfico ou artístico.

CF/1988: art. 216.
§ 1º. Os bens a que se refere o presente artigo só 
serão considerados parte integrante do patrimônio 
histórico o artístico nacional, depois de inscritos 
separada ou agrupadamente num dos quatro Livros 
do Tombo, de que trata o art. 4º desta Lei.
§ 2º. Equiparam-se aos bens a que se refere o pre-
sente artigo e são também sujeitos a tombamento 
os monumentos naturais, bem como os sítios e 
paisagens que importe conservar e proteger pela 
feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza ou agenciados pela indústria humana.

CP: art. 166.
Lei 9.605/1998: art. 63.

Art. 2º. A presente lei se aplica às coisas pertencen-
tes às pessoas naturais, bem como às pessoas jurí-
dicas de direito privado e de direito público interno.
Art. 3º. Excluem-se do patrimônio histórico e ar-
tístico nacional as obras de origem estrangeira:
1) que pertençam às representações diplomáticas 
ou consulares acreditadas no país;
2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a 
empresas estrangeiras, que façam carreira no país;
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 
10 da Introdução do Código Civil, e que continuam 
sujeitas à lei pessoal do proprietário;
4) que pertençam a casas de comércio de objetos 
históricos ou artísticos;
5) que sejam trazidas para exposições comemora-
tivas, educativas ou comerciais:
6) que sejam importadas por empresas estrangei-
ras expressamente para adorno dos respectivos 
estabelecimentos.
Parágrafo único. As obras mencionadas nas alí-
neas 4 e 5 terão guia de licença para livre trânsito, 
fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional.

CAPÍTULO II. 

DO TOMBAMENTO

CF/1988: art. 216, § 1º.
Lei 8.394/1991 – Preservação, organização e prote-
ção dos acervos documentais privados dos presiden-
tes da República.

Art. 4º. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artísti-
co Nacional possuirá quatro Livros do Tombo, nos 
quais serão inscritas as obras a que se refere o art. 
1º desta Lei, a saber:
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 
Paisagístico, as coisas pertencentes às categorias 
de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e 
popular, e bem assim as mencionadas no § 2º do 
citado art. 1º.
2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de inte-
resse histórico e as obras de arte histórica;
3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de 
arte erudita, nacional ou estrangeira;
4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras 
que se incluírem na categoria das artes aplicadas, 
nacionais ou estrangeiras.
§ 1º. Cada um dos Livros do Tombo poderá ter 
vários volumes.
§ 2º. Os bens, que se incluem nas categorias enu-
meradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, 
serão definidos e especificados no regulamento 
que for expedido para execução da presente lei.
Art. 5º. O tombamento dos bens pertencentes à 
União, aos Estados e aos Municípios se fará de ofí-
cio, por ordem do diretor do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, mas deverá ser no-
tificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja 

guarda estiver a coisa tombada, a fim de produzir 
os necessários efeitos.
Art. 6º. O tombamento de coisa pertencente à pes-
soa natural ou à pessoa jurídica de direito privado 
se fará voluntária ou compulsoriamente.
Art. 7º. Proceder-se-á ao tombamento voluntá-
rio sempre que o proprietário o pedir e a coisa se 
revestir dos requisitos necessários para constituir 
parte integrante do patrimônio histórico e artístico 
nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Servi-
ço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou 
sempre que o mesmo proprietário anuir, por escrito, 
à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição da 
coisa em qualquer dos Livros do Tombo.
Art. 8º. Proceder-se-á ao tombamento compul-
sório quando o proprietário se recusar a anuir à 
inscrição da coisa.
Art. 9º. O tombamento compulsório se fará de 
acordo com o seguinte processo:
1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, por seu órgão competente, notificará 
o proprietário para anuir ao tombamento, dentro 
do prazo de quinze dias, a contar do recebimen-
to da notificação, ou para, si o quiser impugnar, 
oferecer dentro do mesmo prazo as razões de sua 
impugnação.
2) no caso de não haver impugnação dentro do 
prazo assinado que é fatal, o diretor do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará 
por simples despacho que se proceda à inscrição 
da coisa no competente Livro do Tombo.
3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo 
assinado, far-se-á vista da mesma, dentro de outros 
quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado 
a iniciativa do tombamento, a fim de sustentá-la. 
Em seguida, independentemente de custas, será 
o processo remetido ao Conselho Consultivo do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo de 
sessenta dias, a contar do seu recebimento. Dessa 
decisão não caberá recurso.
Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o 
art. 6º desta Lei, será considerado provisório ou de-
finitivo, conforme esteja o respectivo processo ini-
ciado pela notificação ou concluído pela inscrição 
dos referidos bens no competente Livro do Tombo.
Parágrafo único. Para todos os efeitos, salvo a 
disposição do art. 13 desta Lei, o tombamento 
provisório se equiparará ao definitivo.

CAPÍTULO III. 

DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à 
União, aos Estados ou aos Municípios, inalienáveis 
por natureza, só poderão ser transferidas de uma 
à outra das referidas entidades.
Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve o 
adquirente dar imediato conhecimento ao Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou 
artísticas tombadas, de propriedade de pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as 
restrições constantes da presente lei.
Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de pro-
priedade particular será, por iniciativa do órgão 
competente do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, transcrito para os devidos efei-
tos em livro a cargo dos oficiais do registro de imó-
veis e averbado ao lado da transcrição do domínio.
§ 1º. No caso de transferência de propriedade dos 
bens de que trata este artigo, deverá o adquirente, 
dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa 
de dez por cento sobre o respectivo valor, fazê-la 
constar do registro, ainda que se trate de transmis-
são judicial ou causa mortis.
§ 2º. Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá 
o proprietário, dentro do mesmo prazo e sob pena 
da mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar 
para que tiverem sido deslocados.
§ 3º. A transferência deve ser comunicada pelo 
adquirente, e a deslocação pelo proprietário, ao 
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REGIMENTO INTERNO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Atualizado até a ER 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e 
a competência dos órgãos do Supremo Tribunal Fe-
deral, regula o processo e o julgamento dos feitos 
que lhe são atribuídos pela Constituição da Repú-
blica e a disciplina dos seus serviços.

arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratu-
ra Nacional).
arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, 
tem sede na Capital da República e jurisdição em 
todo território nacional.

arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e p.u., 
95, I, II, III e p.u., 101 e p.u., CF.
art. 136, CPC.
art. 253, CPP. 
arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Presidente 
são eleitos pelo Tribunal, dentre os Ministros.

art. 96, I , a, CF.
arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as Tur-
mas e o Presidente.

art. 96, I, a e b, CF.
arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de cinco Mi-
nistros.

art. 96, I, a, CF.
arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais antigo 
dentre seus membros, por um período de um ano, 
vedada a recondução, até que todos os seus inte-
grantes hajam exercido a Presidência, observada 
a ordem decrescente de antiguidade. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recusar a 
Presidência, desde que o faça antes da proclamação 
de sua escolha. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)
§ 3º Na hipótese de vacância do cargo de Presidente 
de Turma, assumir-lhe-á, temporariamente, a Presi-
dência o Ministro mais antigo que nela tiver assento. 
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, observado 
o critério estabelecido no § 1º deste artigo, dar-se-á 
na última sessão ordinária da Turma que preceder 
a cessação ordinária do mandato atual, ressalvada 
a situação prevista no parágrafo seguinte. (Atuali-
zado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar-se por outro 
motivo, a escolha a que se refere o § 4º deste artigo 
dar-se-á na sessão ordinária imediatamente poste-
rior à ocorrência da vaga, hipótese em que o novo 
Presidente exercerá, por inteiro, o mandato de um 
ano a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera-se empossado o sucessor, em qual-
quer das situações a que se referem os § 4º e § 5º 
deste artigo, na mesma data de sua escolha para 
a Presidência da Turma, com início e exercício do 
respectivo mandato a partir da primeira sessão 
subsequente. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas suas 
ausências ou impedimentos eventuais ou temporá-
rios, pelo Ministro mais antigo dentre os membros 

que a compõem. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o cargo, 
passa a integrar a Turma de que sai o novo Presi-
dente. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice-Presidente 
permanece em sua Turma. (Atualizado com a in-
trodução da ER 25/2008.)
§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo 
Tribunal Federal integra a Turma onde existe a 
vaga. (Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e julgar 
originariamente:

arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
art. 3º, RISTF.

I – nos crimes comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente da República, o Presidente do 
Senado Federal, o Presidente da Câmara dos De-
putados, os Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral e o Procurador-Geral da República, bem como 
apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade 
de conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)

Refere-se à CF/1969
arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e § 2º, 
86, § 1º, I e II, CF.
arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas proce-
dimentais para os processos que especifica, peran-
te o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tri-
bunal Federal).
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II - (Revogado pela ER 49/2014.)
arts. 102, I, c, c/c 50, caput, § 2º, CF.
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabili-
dade e regula o respectivo processo de julgamento).
arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (AP originária.)
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os litígios entre Estados estrangeiros ou orga-
nismos internacionais e a União, os Estados, o Dis-
trito Federal ou os Territórios;

art. 102, I, e, CF.
arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV - as causas e conflitos entre a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Territórios ou entre uns 
e outros, inclusive os respectivos órgãos da admi-
nistração indireta;

art. 102, I, f, CF.
arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.

V - os mandados de segurança contra atos do Pre-
sidente da República, das Mesas da Câmara e do 
Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, 
bem como os impetrados pela União contra atos 
de governos estaduais, ou por um Estado contra 
outro; (Alterado pela ER 49/2014.)

arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI - a declaração de suspensão de direitos prevista 
no art. 154 da Constituição;
VII - a representação do Procurador-Geral da Re-
pública, por inconstitucionalidade ou para inter-
pretação de lei ou ato normativo federal ou esta-
dual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.

Normas introduzidas pela CF/1988.
VIII - a requisição de intervenção federal nos Esta-
dos, ressalvada a competência do Tribunal Supe-
rior Eleitoral prevista no art. 11, § 1º, b, a, da Cons-
tituição;

IX - o pedido de avocação e as causas avocadas a 
que se refere o art. 119, I, o, da Constituição;
X - o pedido de medida cautelar nas representa-
ções oferecidas pelo Procurador-Geral da Repú-
blica;
XI – as ações contra atos individuais do Presiden-
te do Conselho Nacional de Justiça e do Presiden-
te do Conselho Nacional do Ministério Público. 
(Acrescentado pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do relator 
sobre pedido de tutela de urgência, quando o ob-
jeto de questionamento for ato do Presidente da 
República, do Presidente da Câmara dos Deputa-
dos, do Presidente do Senado Federal e do Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido pe-
la ER 54/2020)

Art. 6º Também compete ao Plenário:
I - processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou paciente o 
Presidente da República, a Câmara, o Senado, o pró-
prio Tribunal ou qualquer de seus Ministros, o Con-
selho Nacional da Magistratura, o Procurador-Geral 
da República, ou quando a coação provier do Tri-
bunal Superior Eleitoral, ou, nos casos do art. 129, 
§ 2º, da Constituição, do Superior Tribunal Militar, 
bem assim quando se relacionar com extradição 
requisitada por Estado estrangeiro;

art. 102, I, d , CF.
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;

art. 102, I, j , CF.
c) a ação rescisória de julgado do Tribunal;

art. 102, I, j , CF.
d) a f) Revogados; (Atualizados com a introdução 
da ER 45/2011.)
g) (Revogado pela ER 49/2014.)

art. 102, I, l, CF.
h) as arguições de suspeição;

art. 96, I, a, CF.
arts. 134 a 138, CPC.
arts. 252 a 256, CPP.

i) Revogado. (Atualizado com a introdução da ER 
45/2011.)
II - julgar:
a) além do disposto no art. 5º, VII, as arguições 
de inconstitucionalidade suscitadas nos demais 
processos;

arts. 97; e 102, caput, CF.
b) os processos remetidos pelas Turmas e os inci-
dentes de execução que, de acordo com o art. 343, 
lhe forem submetidos;

arts. 102, I, i, II e III, CF.
c) os habeas corpus remetidos ao seu julgamento 
pelo Relator;
d) o agravo regimental contra ato do Presidente 
e contra despacho do Relator nos processos de 
sua competência;

art. 557, CPC. 
art. 38, Lei 8.038/1990.

III - julgar em recurso ordinário:
art. 102, II, a e b, CF.

a) os habeas corpus denegados pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral ou, nos casos do art. 129, § 2º, da Cons-
tituição, pelo Superior Tribunal Militar;

art. 102, II, a, CF.
b) os habeas corpus denegados pelo Tribunal 
Federal de Recursos, quando for coator Ministro 
de Estado;

art. 102, II, a, CF.
c) a ação penal julgada pelo Superior Tribunal 
Militar, quando o acusado for Governador ou Secre-
tário de Estado;
d) as causas em que forem partes Estado estran-
geiro ou organismo internacional, de um lado, 
e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou 
residente no país;
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ADICIONAL DE TEMPO DE 
SERVIÇO

STF 26 

ADJUDICAÇÃO COMPUL-
SÓRIA

STJ 239

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA STF 346, 473 
ADMINISTRADOR STF 466 
ADOLESCENTE STJ 108

STJ 599
ADQUIRENTE STF 110, 158, 442

STJ 308
ADVOGADO STJ 115, 226
ADVOGADO SEM PROCURA-
ÇÃO NOS AUTOS

STJ 115

AERONAVE STJ 155
AGRAVO STF 228, 233, 249, 273, 287, 288, 289, 300, 315, 

405, 425, 506, 515, 528, 699, 700, 727
STJ 86, 118, 182, 217 (canc.), 223, 315

AGRAVO DE PETIÇÃO STF 342
AGRAVO REGIMENTAL STF 599 (canc.), 622

STJ 116, 217 (canc.), 316
 AGRAVO RETIDO STF 211, 242, 342, 426, 427

STJ 255
AGROPECUÁRIA STF 183
AJUIZAMENTO DA AÇÃO STJ 246
ALADI STJ 124
ALALC STF 575 

STJ 124
ALFÂNDEGA STF 547
ALGEMA STF SV 11
ALIENAÇÃO DE BENS STF 108, 110

STJ 46
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA STJ 28, 72, 92, 245, 284
ALIMENTAÇÃO STF 574, 675
ALIMENTANDO STJ 1
ALIMENTOS STF 226, 379, 655

STJ 1, 144, 309, 594, 596, 621
ALÍQUOTA “ZERO” STF 576
ALUGUEL STF 65, 172, 179, 180
ALVARÁ DE PESQUISA 
MINERAL

STJ 238

AMÁSIO STF 35
AMPLIAÇÃO DE PRAZO STF 507 
ANATEL STF SV 27

STJ 506
ANDAMENTO DA CAUSA STF 216
ANISTIA STF 674
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA STF 729
ANUÊNIO STF 678
ANUALIDADE STF 615
ANULAÇÃO STF 473, 
APELAÇÃO STF 211, 242, 320, 428, 526, 597, 705, 708, 713

STJ 317, 347
APLICAÇÃO FINANCEIRA STJ 262
APOSENTADORIA STF 6, 10, 36, 37, 38, 220, 243, 371, 372, 567, 

726
STJ 456, 507

APOSENTADORIA -COMPLE-
MENTAÇÃO

STJ 427, 556, 557

APOSENTADORIA ESPECIAL STF SV 33
APOSENTADORIA PELA 
PREVIDÊNCIA PRIVADA

STJ 291

APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ  

STJ  576

APREENSÃO DE MERCA-
DORIA 

STF 323

APRENDIZAGEM STF 205
APURAÇÃO DE HAVERES STF 265
ARBITRAGEM STJ 485
ARMA STJ 47, 513
ARMA DE BRINQUEDO STJ 174 (canc.)
ARQUITETO STF 93
ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
FEDERAL

STF 408 
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ABANDONO DE CAUSA
art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 240, do STJ

ABUSO
direito de greve: art. 9º º, da CF

º, in fine, da CF
º, da CF

ABUSO DE AUTORIDADE
LC 64/1990; Súm. 172, do STJ
Lei 13.869/2019

ABUSO DE PODER
º, da CF; Súm. 19, do 

TSE
º, da CF

habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF
mandado de segurança: art. 5º, LXIX, da CF

AÇÃO
habeas corpus: art. 5º, LXXVII, da CF
habeas data: art. 5º, LXXVIIV, da CF
impugnação de mandato eletivo: art. 14, 

iniciativa da parte: art. 2º, do CPC
interesse: arts. 17 e 19, do CPC
legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC
Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC
propositura: art. 312, do CPC
propositura e contestação; requisitos: art. 17, 
do CPC
renovação: art. 486, do CPC

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
º, da CF

Lei 7.347/1985
de responsabilidade por danos causados aos 
investidores no mercado de valores mobiliá-
rios: Lei 7.913/1989
Art. 81, CDC

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONA-

Art. 14, III, Lei 9.868/99 - Relevante Contro-
vérsia Judicial
Art. 21, caput, da Lei nº 9868/99 - Medida 
Cautelar
Art. 28, Parágrafo Único, da lei 9868/99

ºV, da CF
legitimados: art. 103, caput, da CF
processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF
processo e julgamento: Lei 9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-

Art. 125, § 2º - Representação de Inconstitu-
cionalidade Estadual
Art. 28, Parágrafo Único, da lei 9868/99
citação do Advogado-Geral da União: art. 

º, da CF
competência: art. 102, I, a, da CF; Súm. 642, 
do STF

º, da CF
legitimados: art. 103, caput, da CF
oitiva do Procurador-Geral da República: art. 

º, da CF
º, da CF

processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF
processo e julgamento: Lei 9.868/1999
recurso extraordinário: art. 102, III, da CF
suspensão da execução de lei: art. 52, X, da 
CF

AÇÃO PENAL
º, da CF; Súm. 46, 601, do STF

privada: art. 5º, LIX, da CF
pública: art. 129, I, da CF

AÇÃO POPULAR
art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, do STF
Lei 4.717/1965
Art. 5º da Lei n. 4.717/65

AÇÃO RESCISÓRIA
competência do STF: art. 102, I, i, da CF; Súm. 
249, 252, 264, 295, 338, 343, 514, 515, do STF
competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; 
Súm. 175, 401, do STJ
competência do TRF: art. 108, I, b, da CF
decisões antes da promulgação da Constitui-

ACESSO
cultura, à educação e à ciência: art. 23, V, da 
CF
informação: art. 5º, XIV, da CF

ACESSO A INFORMAÇÕES
Lei 12.527/2011
Dec. 7.724/2012

ACORDOS
internacionais: art. 49, I, da CF
coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI, da CF

ACIDENTES DE TRABALHO

Súm. 35, 198, 229, 230, 232, 234, 235, 236, 
238, 240, 307, 311, 314, 337, 434, 464, 465, 
501, 529, 552, do STF; Súm. 15, do STJ
seguro: art. 7º, XXVIII, da CF

ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS 
PÚBLICOS

Professor - Art. 37, XVI, “a”, CF/88
Professor e Técnico ou Científico - Art. 37, 
XVI, “b”, CF/88 
Profissional da Saúde - Art. 37, XVI, “c”, CF/88

ADICIONAIS
art. 17, ADCT
de remuneração: art. 7º, XXIII, da CF

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
art. 2º, do Cód. Ética OAB

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
arts. 37 a 43, da CF; Súm. 346, 473, do STF; 
Súm. 599, do STJ
ação popular: art. 5º, LXXIII, da CF
acumulação de cargos ou empregos: art. 37, 

º e 2º
administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, 

º, da CF
admissão sem concurso: art. 71, III, da CF

º, da CF
apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
atos, fiscalização e controle: art. 49, X, da CF
aumento de despesas: art. 63, I, da CF
cargos em comissão: art. 37, II e V, da CF
cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 

º, II, a, da CF
competência privativa do Presidente da Re-
pública: art. 84, VI, da CF
concessão e permissão de prestação de ser-
viços públicos: Lei 8.987/1995; Lei nº 9.074
contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI, 
da CF
controle externo e interno: art. 70, da CF
controle externo: art. 71, da CF
controle interno: art. 74, II, da CF
criação, estruturação e atribuições de Minis-

º, II, 
e; 84, VI, da CF
despesas com pessoal: art. 169, da CF; ADCT, 
art. 38, par. ún. 
despesas excedentes: art. 167, II, da CF
disposições gerais: art. 38, da CF
entidades sob intervenção ou liquidação ex-
trajudicial: ADCT, art. 46
finanças: art. 163, I, da CF
funções de confiança: art. 37, V e XVII, da CF
gestão e consulta da documentação gover-

º, da CF
º, 

º
º, da CF; Lei 

8.429/1992

º, da CF
º, da CF

inspeções e auditorias: art. 71, IV, da CF
investimento e seguridade social: arts. 165, 

º; 167, VIII, da CF
licitação para serviços públicos: art. 175, 
caput, da CF
licitações e contratos administrativos; nor-
mas gerais: Lei 8.666/1993; 14.133/2020
limites remuneratórios do servidor público 

limites remuneratórios do servidor público: 

º; 167, VIII, da 
CF
parceria público-privada; licitação e contra-
tação; disposições gerais: Lei 11.079/2004
prescrição dos atos ilícitos contra o erário: 

º, da CF
prestação de contas de pessoa física ou enti-
dade pública: art. 70, par. ún., da CF
princípios: art. 37, da CF

º, da CF
regime e planos de carreira: art. 39, caput, da 
CF; ADCT, art. 24
remuneração e subsídio servidor público: art. 
37, XI, da CF
taxas dos serviços públicos: art. 145, II, da CF
vencimentos do pessoal da administração 

º, da CF
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

competência do Ministro de Estado: art. 87, 
par. ún., da CF
execução indireta de serviços mediante con-
tratação: Dec. 9.507/2018

º, da CF
º, da CF

ADOÇÃO
º e 6º, da CF

Lei 12.010/2019
ADOLESCENTE

art. 227, da CF; Súm. 108, do STJ
assistência social: art. 203, I e II, da CF
consolidação de atos normativos do Poder 
Executivo federal: Dec. 9.579/2018
imputabilidade penal: art. 228, da CF
proteção: art. 24, XV, da CF

ADVERTÊNCIA
conversão da sanção disciplinar de censura: 
art. 61, do Cód. Ética OAB

ADVOCACIA
advocacia pública: art. 8º, do Cód. Ética OAB

ADVOCACIA PRO BONO
art. 30, do Cód. Ética OAB
beneficiários: art. 30, do Cód. Ética OAB
contrato de honorários: art.48, § 1º, do Cód. 
Ética OAB
divulgação com outras atividades: art.40, IV, 
do Cód. Ética OAB
exercício: art. 1º, do Cód. Ética OAB
fins político-partidários: art. 30, do Cód. Ética 
OAB
independência: art. 2º, II, do Cód. Ética OAB
mercantilização: art. 5º, do Cód. Ética OAB
pessoas naturais: art. 30, do Cód. Ética OAB
publicidade: arts.39 a 47, do Cód. Ética OAB
reabilitação: art. 69, § 4º, do Cód. Ética OAB
suspensão preventiva: art. 71, IV, do Cód. 
Ética OAB
zelo e dedicação: art. 30, do Cód. Ética OAB

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
º, da CF

citação da ação de inconstitucionalidade: 
art. 103, § 3º, da CF
crimes de responsabilidade: art. 52, II e par 
ún., da CF

º, da CF


